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Gabinete Vereador Douglas Gomes


EMENDA ADITIVA Nº 03 AO PROJETO DE LEI Nº 00219/2021
 

EMENTA: Acrescenta §3º ao art. 1º do Projeto de Lei nº 00219/2021 para estabelecer prazo mínimo de armazenamento das imagens.
 
Art. 1º - Acrescenta-se o §3º ao art. 1º do Projeto de Lei nº 00219/2021 com a seguinte redação:

§3º As imagens captadas pelos sistemas de videomonitoramento deverão ser armazenadas pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias.

JUSTIFICATIVA:

A manutenção das imagens por período adequado possibilita a apuração de ocorrências e contribui para a responsabilização de eventuais infratores.

Niterói, 10 de março de 2026
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